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PR O TOCO LO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MERCOSUL 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL signatários deste Acordo, doravante denominados Estados Partes, 

ACORDAM: 

Capítulo 1 
ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Artigo 1º - DEFINIÇÕES + 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA: significa qualqu.ma de contratação de bens ou 
serv. iços, incluindo os serv~iç s de construção,ofiíma combinação deles, realizada por entidades dos Estado · es, com objetivos governamentais e sem almejar a revenda comercial ou o uso a produção de bens ou na prestação de serviços para venda comercial, salvo se especificado de outra forma; 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: significa um requisito de licitação que 
a) Estabeleça as características: 

i. dos bens que serão co_~atados, como qualidade, desempenho, 
segurança e dimensões, o~cessos e métodos de produção, ou 

ii. dos serviços que serão contratados ou de seus processos e métodos de 
fornecimento, e . -~~JlllF.:~~~. • b) Estabeleça o · e terminologia, símbolos, embalagem, rótulos ou "" -'.tu 

etí aplicáveis a bens ou serviços; 

ROCEDIMENTO COMPETITIVO: significa um procedimento de contratação pública em que todos os fornecedores interessados podem apresentar uma oferta, desde que atendam às condições pré-estabelecidas nos editais. Esse tipo de procedimento poderia implicar, entre outros, a possibilidade de convidar um número determinado de fornecedores interessados em apresentar ofertas, incluindo fornecedores do MERCOSUL; e, simultaneamente, publicar o aviso em seu portal eletrônico e em qualquer outro meio considerado oportuno e conveniente, podendo reduzir-se os prazos de acordo com o ordenamento jurídico vigente em cada Estado Parte; 

PROCEDIMENTO DE EXCEÇÃO: significa um método de contratação pública no qual a entidade contratante seleciona um fornecedor ou fornecedores de sua escolha; 

PESSOA: significa uma pessoa física ou uma pessoa jurídica; 

PESSOA FÍSICA: significa um nacional ou residente permanente em qualquer um dos . 
Estados Partes; 

12 Maio 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 51

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0922C30D00524819. 

00100.085551/2023-10



Avulso do PDL 928/2021   [9 de 64]

+ + + 
__-±--
MERCOSUR 

+ + + 
+ ----MERCOSUL 

PESSOA JURÍDICA: significa qualquer entidade devidamente constituída ou organizada de qualquer outra forma, de acordo com a lei aplicável, seja ela com fins lucrativos ou de outro tipo, privada ou estatal, incluindo qualquer corporação, fideicomisso, sociedade ou joint venture; 

ESCRITO OU POR ESCRITO: significa qualquer expressão que consiste em palavras, números ou símbolos que possa ser lida, reproduzida e subsequentemente comunicada. Pode incluir informações transmitidas e armazenadas em meios eletrônicos; 

CONDIÇÕES COMPENSATÓRIAS ESPECIAIS: significa qualquer condição ou compromisso que incentive o desenvolvimento local ou melhore as contas da balança de pagamentos de um Estado Parte, como os requisitos de conteúdo local, licenças de tecnologia, requisitos de inve~to, comércio compensatório ou requisitos semelhantes; 

MEDIDA: significa qualquer l.ei, regulamento, p+9imento ou ato administrativo que afete a contratação públic~erta; 

FORNECEDOR: significa~; pessoa que fornece ou poderia fornecer bens ou serviços a uma entidade contratante; 

A vrso DE CONTRATAÇÃO: significa um aviso publicado pela entidade em que são convidados os fornecedores interessados em apresentar uma solicitação de participação, uma oferta ou ambas; 

SERVIÇOS: inclui serviços de construd~alvo especificação em contrário; ' . _,,,_ 
1 

SERVIÇO DE CO : signif(ca serviço cujo objetivo é a realização, p~if;f qualquer · , e uma obra de engenharia civil ou de construção, com base na 1 ~-ca•v 51 da Classificação Central Provisória de Produtos das Nações Unidas, oravante "CPPC". 

Artigo 2° - ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

1. Este Protocolo é aplicável às contratações públicas realizadas pelas entidades listadas no Anexo 1 "Entidades", por qualquer meio contratual, para a aquisição de bens e serviços listados nos Anexos li "Bens", Ili "Serviços" e IV "Serviços de Construção", respectivamente, cujo valor seja igual ou superior aos patamares estabelecidos no Anexo V "Patamares" sem prejuízo do disposto no Anexo VI "Notas Gerais". 

2. Todos os Anexos deste Protocolo constituem parte integrante deste. 
3. Este Protocolo não é aplicável: 
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a) às contratações públicas realizadas pelas Entidades Públicas entre si, definidas 
ou não no Anexo 1 "Entidades", sempre que o objeto contratado não seja 
subcontratado a um terceiro que não uma Entidade Pública; 

b) à contratação de servidores públicos; 

c) aos acordos não contratuais ou a qualquer forma de assistência governamental 
fornecida por um Estado Parte, como quaisquer bônus, créditos, incentivos 
fiscais, subsídios, doações, garantias e acordos de cooperação; 

d) às aquisições realizadas com a finalidade imediata de prestar assistência 
internacional; 

e) à aquisição de serviços de agências ou serviços de armazéns alfandegados, 
serviços de liquidação e administração para instituições financeiras reguladas 
e serviços de venda e distribuição de dívida pública; 

f) às contratações públicas fora do território de um Estado Parte para consumo 
fora do território do Estado Parte; 

g) à contratação de serviços financeiros; 
h) à aquisição ou ao arrendam?ito de terras, ao aluguel de edificações ou de 

outros bens imóveis, ou seu · . itos; 
i) às contratações realizadas e virtud$( .. dos procedimentos ou condições 

particulares de uma organização interna ai, ou do financiamento por meio 
de doações . interna~nais, empréstimo ou outras formas de assistência, 
quando os procedt · s ou condições aplicáveis forem incompatíveis com 
este Protocolo. . 

Artigo 3° - PRINCÍPIOS GERAIS 

1. Os processos de contratações públicas de bens e serviços deverão ser realizados 
de forma transparente, observan~_ os princípios básicos de legalidade, 
objetividade, imparcialidade, igual~, devido processo legal, publicidade, 
concorrência e demais princípios correspondentes. 

2. Os processos d oes públicas de bens e serviços serão orientados~ ~ 
e envolvimento sustentável dos Estados Partes. 

Nenhum dos Estados Partes pode elaborar, projetar ou estruturar qualquer 
contratação pública com o propósito de eximir-se das obrigações deste Protocolo. 

4. Nenhuma disposição deste Protocolo impedirá um Estado Parte de desenvolver 
novas políticas de contratação pública, procedimentos ou modalidades 
contratuais, sempre que não forem incompatíveis com as disposições deste 
Protocolo. 

Artigo 4° - VALORAÇÃO DOS CONTRATOS 

1. Ao calcular o valor de uma contratação pública com o propósito de determinar se 
corresponde a uma contratação coberta, uma entidade: 
a) incluirá o cálculo do valor total máximo estimado ao longo de toda a sua 

duração, incluindo as prorrogações previstas, levando em consideração todas 
as formas de remuneração, como bônus, quotas, honorários, comissões e juros 
estipulados na contratação pública; 
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b) deverá, nos contratos adjudicados em partes separadas, bem como nos de 
execução contínua, basear seu cálculo no valor máximo total estimado durante 
todo o período de vigência, incluindo suas eventuais prorrogações 
expressamente autorizadas nos contratos ou no ordenamento jurídico vigente 
em cada Estado Parte; 

e) deverá, no caso de contratos cujo prazo não esteja determinado, valorá-los de 
acordo com os critérios estabelecidos no ordenamento jurídico vigente em cada 
Estado Parte para cada modalidade contratual ou, na ausência de legislação 
específica, será tomado como base o valor mensal estimado multiplicado por 
quarenta e oito (48) . 

2. Não poderá fracionar-se a lidtação nem utilizar-se método de valoração com a 
finalidade de impedir a aplicação deste Protocolo. 

Capítulo JI 
OBRIGAÇÕ'lDISCIPLINAS GERAIS 

Artigo 5°-TRATAMENTO DE NAÇ O MAIS i ORECIDA 

No que diz respeito às di:Fop sições es.tabelecida neste Protocolo, cada Estado Parte 
concederá imediata e in · · • ionalmente aos bens, serviços e aos fornecedores e 
prestadores de qualquer ou o Estado Parte tratamento não menos favorável do que 
aquele que tenha concedido aos bens, serviços e aos fornecedores e prestadores de 
qualquer outro Estado Parte ou de terceiros países, de acordo ao estabelecido no 
Anexo IX "Tratamento de Nação Mais Favorecida". 

A 
Artigo 6° - TRATAMENTO NACION~ ÃO DISCRIMINAÇÃO 

1. Com relação a qualquer medid ~..á~.e,~r-st~J~'-'&ff«~ ~aâe~ 
concederá imed· · c1onalmente aos bens e serviços dos outros Estado~ 
Parte , rnecedores dos outros Estados Partes que forneçam bens e serviços 

ualquer Estado Parte um tratamento não menos favorável que o tratamento 
mais favorável que o referido Estado Parte conceda a seus próprios bens, serviços 
e fornecedores. 

2. Com relação a qualquer medida coberta por este Protocolo, nenhum Estado Parte 
poderá discriminar: 
a) um fornecedor ou prestador estabelecido em qualquer um dos Estados Partes 

por seu grau de afiliação ou propriedade estrangeira, nem 
b) um fornecedor ou prestador estabelecido em seu território pelo fato de os bens 

ou serviços oferecidos por esse fornecedor ou prestador, para uma contratação 
específica, serem os bens ou serviços dos outros Estados Partes. 
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3. Este Artigo não se aplica: 

+++ 
+ -----MERCOSUL 

a) aos direitos aduaneiros, incluindo as tarifas ou outros encargos de qualquer tipo 
que sejam impostos à importação ou que estejam a ela relacionados, ao método de arrecadação desses impostos e encargos, nem a outras regulamentações de importação, incluindo as restrições e formalidades; b) às medidas que afetam o comércio de serviços, diferentemente das medidas que regem especificamente a contratação pública coberta por este Protocolo. 

Artigo 7° - REGIME DE ORIGEM 

Para fins do tratamento previst~· no Artigo 6° "Tratamento Nacional e Não Discriminação", a determinação de dos bens será realizada em uma base não preferencial. · • 

Artigo 8° - DENEGAÇÃO_!f_BENEFÍCIOS + 
Um Estado Parte poderáTnegar os benefícios derivados deste Protocofo a um prestador de serviços de outro Estado Parte, mediante notificação prévia, se esse prestador: 

a) for uma pessoa jurídica de outro Estado Parte que não realiza operações comerciais substanciais no território de qualquer outro Estado Parte, ou 
b) for uma pessoa que presta o se~.- de um território que não seja de um Estado 

Parte. -T 
Artigo 9° - CONDIÇÕES COMPEN~A~~ ~~Tie:~-
Com rela - · e ntratações cobertas, as entidades não poderão considerar, solicitar nei;idlfffiípor condições compensatórias especiais em nenhuma etapa de uma contratação pública. 

Artigo 1 O - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. As especificações técnicas que estabelecerem as características dos bens e serviços objeto da contratação, bem como as prescrições relativas aos procedimentos de avaliação da conformidade, não serão elaboradas, adotadas nem aplicadas para anular ou limitar a concorrência, criar obstáculos desnecessários à negociação nem discriminar os fornecedores. 

2. As especificações técnicas serão elaboradas em função das propriedades de uso e aplicação dos bens e da finalidade do serviço, e incluirão requisitos objetivos que sejam essenciais para a realização do objeto da contratação. 

3. As especificações técnicas deverão fazer referência, sempre que adequado, a normas do MERCOSUL, a normas técnicas da Associação MERCOSUL,..d~~ 
/4~ { f :;~~(~\·:e,·!~~;\\; 
\'>~(:~t~!fi ('~ 

1 ' 

1 1 
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Normalização (AMN) ou a normas internacionais, se houver, ou, caso contrário, a 
normas nacionais reconhecidas ou a regulamentos técnicos nacionais. 

4. Os Estados Partes garantirão que as especificações técnicas a serem estabelecidas pelas empresas não exigirão nem farão referência a nenhuma marca ou nome comercial, patente, design ou tipo, origem específica nem fornecedor ou prestador, a não ser que seja indispensável ou que não haja outra maneira suficientemente precisa ou abrangente de descrever os requisitos da contratação, e, nesses casos, deve-se incluir no edital da licitação expressões como "ou equivalente". 

5. Cada um dos Estados Partes garantirá que suas entidades não solicitarão nem aceitarão de nenhuma pessoa que tenha interesse comercial no contrato assessoramento passível de ser utilizado na preparação das especificações 
técnicas do contrato c~m a finali':f: de anula.r ou limitar a concorrência. 

Artigo 11-TRANSPARENCIA T 
Com ? º. bjetivo de asseg. u±r· a transparência *ntratações e supervisioná-las de maneira eficaz: 

a) cada Estado Part publicará e disponibilizará todas as leis, regulamentos, 
resoluções administrativas de aplicação geral, procedimentos de aplicação 
específica, bem como suas modificações, referentes às contratações 
públicas cobertas neste Protocolo. 

b) cada um dos Estados Partes coletará estatísticas e disponibilizará ao Grupo 
Mercado Comum um rei~ anual sobre os contratos adjudicados conforme os critérios a sere tados. 

Artigo 12 - DIVULGAÇÃO DE INF 

1. Os Es es não divulgarão informações confidenciais sem a autorização por 
o do fornecedor que as concedeu quando essa divulgação puder prejudicar os interesses comerciais legítimos de determinada pessoa ou puder prejudicar uma concorrência justa entre os fornecedores. 

2. Os Estados Partes não fornecerão informações privilegiadas sobre uma contratação pública de forma a impedir o caráter competitivo do processo licitatório. 

Artigo 13- EXCEÇÕES GERAIS 

1. Nenhuma disposição neste Protocolo será interpretada no sentido de impedir que um Estado Parte adote medidas que considera necessárias para proteger seus interesses essenciais em matéria de contratações relativas à segurança e à defesa nacional. 

- ----- ------
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2. Nenhuma disposição deste Protocolo será interpretada no sentido de impedir que 
um Estado Parte estabeleça ou mantenha as medidas necessárias para proteger a 
moral, a ordem e a segurança pública, a vida ou a saúde humana, animal ou vegetal, 
incluindo as medidas ambientais, e para proteger a propriedade intelectual ou os 
bens ou serviços de pessoas com deficiência, de instituições beneficentes ou de 
trabalho penitenciário, sempre que essas medidas não forem aplicadas de modo a 
constituir um meio de discriminação arbitrária ou injustificável, ou que impliquem uma 
restrição dissimulada do comércio entre os Estados Partes. 

Capítulo Ili 
REGRAS_l_PROCEDIMENTOS 

Artigo 14 - PROCEDIMENTOS T 
De acordo com as regra±belecidas nes~tocolo, as entidades adjudicarão 
seus contratos por mei procedimentos competitivos ou procedimentos de 
exceção, incluindo os de co tratação direta, nos casos previstos no Artigo 15 "Regras 
e Procedimentos de Exceção às Licitações Públicas". 

Artigo 15 - REGRAS E PROCEDIMENTOS DE EXCEÇÃO ÀS LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

1. Sempre que esta disposição não fo.Ân.~rnda para impedir a concorrência entre 
fornecedores ou de forma que discrim7rí'~s fornecedores de outro Estado Parte ou 
proteja os fornecedores nacionais. . miti~~elfffflãffle~W~ánmíli!Z!a~Yl!;- ~ . ,..,.,. 
procedimentos de apenas nas seguintes circunstâncias: ·"' 

a) 
nenhuma oferta tiver sido apresentada ou nenhum fornecedor houver 
solicitado participação; 

ii. nenhuma oferta que atenda aos requisitos essenciais exigidos nos 
editais de licitação tiver sido apresentada; 

iii. nenhum fornecedor houver atendido às condições de participação; ou 
iv. tenha havido colusão na apresentação de ofertas; 

e sempre que os requisitos dos editais não forem substancialmente 
modificados; 

b) quando os bens ou serviços puderem ser fornecidos somente por um 
fornecedor particular e não existir uma alternativa razoável ou bem ou serviço 
substituto devido a quaisquer dos seguintes motivos: 

i. a solicitação for para realização ou restauração de uma obra de arte; 
ii. proteção de patentes, direitos autorais ou outros direitos exclusivos_ ,e!~ l--~~ ...... ......,_, 

propriedade intelectual; ou ,.,~-iZióNt:~ 
iii. devido à ausência de concorrência por motivos técnicos; !~1hJ:-~:;{?:~. 

~
11 .:i S,,i :-... 't:-l.-:1 , 

,: ~i: ·P ,~ 1 (~;· 1::,1f. 
.l. t<•; ., .. ,':'." 'd' ::i 'i \~ ;;,''- -": 5J' 

' ~ :-~-~-
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e) para entregas ou prestações adicionais do fornecedor inicial de bens ou serviços não incluídos na contratação pública inicial, quando a mudança de fornecedor desses bens ou serviços adicionais: 

i. não puder ser realizada por motivos econômicos ou técnicos, como 
requisitos de permutabilidade ou compatibilidade com equipamentos, 
programas de informática, serviços ou instalações existentes objeto da contratação inicial; e 

ii. puder causar inconvenientes significativos ou uma duplicação relevante dos custos para a entidade contratante; 
d) quando estritamente necessário, por motivos de extrema urgência decorrentes de acontecimentos imprevistos para a entidade contratante, os bens ou serviços não puderem ser obtidos oportunamente, e o uso desses procedimentos puder resultar em um prejuízo grave para a entidade contratante; 
e) para aquisições de bens em~mercado de commodities; 
f) quando uma entidade cont e adquirir um primeiro bem em quantidade limitada ou um protótipo, ou contratar um serviço desenvolvido mediante solicitação durante e para. um contrato.cífico de pesquisa, experimento, estudo ou desenv$to original, incTuJíclo os insumos para tanto, quando estes forem adquir' · la entidade contratante. Uma vez que esses contratos sejam cumpridos, as ontratações posteriores desses bens ou serviços estarão sujeitas ao disposto neste Protocolo; 
g) quando um contrato for adjudicado ao vencedor de um concurso de projeto, sempre que: 

i. o concurso tiver sido organizado de maneira coerente com os princípios 
deste Protocolo, principa:fnte a respeito da publicação do aviso de contratação pública; e 

ii. os participantes forem qua ficados ou avaliados por um júri ou órgão 
independente. ~~ili! 

2. Uma e · contratante deverá manter registros ou elaborar um relatório escrito cada contrato adjudicado de acordo com este Artigo, de maneira coerente com o Artigo 22 "Publicação dos Resultados das Licitações". Quando um Estado Parte elaborar relatórios escritos de acordo com este parágrafo, estes incluirão o nome da entidade contratante, o valor e a natureza dos bens ou serviços contratados e uma justificativa indicando as circunstâncias e as condições descritas neste Artigo que justifiquem a utilização de outros procedimentos de contratação diferentes dos procedimentos competitivos. Quando um Estado Parte mantiver registros, estes devem indicar as circunstâncias e as condições descritas neste Artigo que justifiquem a utilização de outros procedimentos de contratação diferentes dos procedimentos competitivos. 

Artigo 16-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Cada Estado Parte deverá garantir que suas entidades: 
a) limitem as condições de . participação àquelas essenciais para garantir que qualquer fornecedor tenha capacidade legal, comercial, técnica e financeira para atender os requisitos técnicos de contratação pública, que serão avaliado~ 

,,#'f~~~.' /4<",<<-\.1,GI;,;/;;,;;~~. 
,:; (.:'~,\~ ·':é 'f , . <:\\\ ~/,-f~:1·:·· .-,-': ,' -~<,~~~:(;~)\' f /o ,e ,., .. ,;;,;, ·>' .,.,\· . \ ~J{ti;) ,;::i~; 
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com base nas atividades comerciais globais de negociação do fornecedor. 

b) tomem como base para suas decisões sobre a qualificação dos eventuais 
fornecedores somente as condições de participação especificadas com 
antecedência nos avisos ou editais de licitação; e 

e) reconheçam como qualificados todos os fornecedores dos Estados Partes que 
atenderam às condições de participação em uma contratação pública coberta 
por este Protocolo. 

d) comuniquem prontamente a qualquer fornecedor que se tenha apresentado à 
qualificação a decisão de se este foi considerado qualificado. Quando uma 
entidade rejeitar uma solicitação de qualificação ou deixar de reconhecer um 
fornecedor qualificado, essa entidade deverá, a pedido do fornecedor, 
conceder-lhe prontamente uma explicação por escrito sobre os motivos de sua 
decisão. 

2. Poderá ser exigida dos prestadores a comprovação de experiência anterior 
compatível com o objeto da con~ão, em característica e quantidade, inclusive 
com resp. eito às instalações, aos ~qÍipament~o· se. ª. o pessoal técnico disponível para 
a execução do contrato, quando a comptexida do serviço exigir. 

i. 

3. Nenhuma entidade podÂimpor como condição para que um fornecedor possa 
participar de uma contr;t'fçi~ pública coberta por este Protocolo a adjudicação 
prévia de um ou mais contratos por uma entidade desse Estado Parte ou que esse 
fornecedor tenha experiência prévia de trabalho no território desse Estado Parte. 

4. Nenhuma das disposições incluídas nos parágrafos acima impedirá que uma 
entidade exclua um fornecedor por moEEti os como falência, liquidação ou insolvência, 
declarações falsas ou descumprimen brígações fiscais dentro de um processo 
de contratação pública, deficiências sig tficativas no cumprimento de uma obrigação 
sujeita a.um contrato anterior ou - ~~~1:>T,a:r,.,sem,t@-t.os 

~ &l!ll;'.!i1J',t; com entidades dos • a es. · 

1. Os Estados Partes que utilizarem as listas ou os registros permanentes de 
fornecedores de bens ou prestadores de serviços qualificados garantirão que: 

a) os fornecedores de outro Estado Parte possam solicitar sua inscrição, 
qualificação ou habilitação nas mesmas condições que os fornecedores e 
prestadores nacionais; 

b) as informações e os requisitos de acesso a essas listas ou registros estejam 
disponíveis publicamente; 

c) caso um fornecedor solicite sua inclusão nessas listas ou registros, o 
procedimento de inscrição será iniciado prontamente e será permitido que o 
fornecedor participe da contratação pública sempre que existir tempo suficiente 
para concluir todos os procedimentos de qualificação dentro do prazo 
estabelecido para a apresentação de ofertas; 

d) todos os fornecedores incluídos nas listas ou registros sejam notificados sobre 
a suspensão temporária ou o cancelamento dessas lístas ou registros ou de 
sua exclusão destes. ·· · 

1 
12 .. ; ' I 
~~:--;:>;- ··,•~-~ .... ; ... ;,r,,y /:(:·~; 

. f./ 
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2. Quando for exigida a inclusão de um fornecedor de bens ou serviços em uma lista 
ou registro de fornecedores ou prestadores, o objetivo não deverá ser outro que não 
a comprovação da idoneidade para celebrar contratos com o Estado, sem impedir a entrada dos interessados de qualquer outro Estado Parte. 

Artigo 18-PUBLICAÇÃO DOS AVISOS DE CONTRATAÇÃO 

1. Cada Estado Parte garantirá que suas entidades farão uma divulgação efetiva das 
oportunidades de licitação geradas pelo processo de contratações públicas, de forma 
que os interessados de qualquer um dos Estados Partes contem com todas as 
informações necessárias para pa~f r desse processo de contratação. 

2. Para cada contratação pública cobe a por est~ . .:.tocolo, a entidade deverá publicar com antecedência um aviso convidando os fo cederes interessados a apresentar 
ofertas ou, sempre que:equado, solicitar a articipação na contratação pública, com exceção do dispo · Artigo 15 "Regras e Procedimentos de Exceção às 
Licitações Públicas". Cada m desses avisos estará acessível durante todo o período 
estabelecido para a apresentação de ofertas da contratação pública correspondente. 

3. Os avisos de contratação serão publicados e deverão conter os elementos 
informativos necessários para permitir que os interessados avaliem seu interesse em 
participar da contratação pública, inc~ no mínimo: 

a) nome e endereço da entidade tante, incluindo, se possível, número de 
telefone e endereço de correio ele rônico; 

b) tipo de procedimento de lici -
e) síntese de~ . rpo de bem ou serviço, incluindo a natureza e a ·' 

como o local de execução no caso de prestação de serviço; 
•~ma, local, data e horário em que os interessados poderão ter acesso ao texto 

completo do edital, bem como às informações adicionais sobre o processo; 
e) custo do edital e forma de pagamento, se for o caso; 
f) as datas de entrega dos bens ou serviços a serem contratados ou a duração 

do contrato, a não ser que essas informações sejam incluídas nos editais de 
licitação; 

g) local, data e horário de entrega e abertura das ofertas. 

4. Os avisos de contratação e a informação para participar em contratações públicas 
serão publicados no diário oficial nacional ou em outro meio de grande circulação, 
inclusive pelos meios eletrônicos especificados no Anexo VII "Publicação de 
Informação". 

5. Uma vez publicado o aviso de contratação, qualquer alteração no edital implicará a 
obrigação de publicar um novo aviso com as mesmas características da publicação 
anterior e o reinício dos prazos de regulamentação, exceto quando a alteração 
inquestionavelmente não afetar a elaboração das ofertas. 

l. - ' ' v,;y/ ..-_,// ,Jt;, /.,/ 
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6. Visando a melhorar o acesso a seu mercado de compras públicas, cada Estado Parte 
procurará implementar um sistema eletrônico único de informações para a 
divulgação dos avisos de suas respectivas entidades. 

Artigo 19 - PRAZOS 

1. Cada entidade proporcionará aos provedores tempo suficiente para preparar e 
apresentar ofertas adequadas, tendo em conta a natureza e a complexidade da 
contratação pública. 

2. Cada entidade concederá um praz~. mínimo de vinte. e cinco (25) dias corridos entre 
a data da publicação do aviso . · contratação pública e a data final para a 
apresentação das ofertas. 

3. Sem prejuízo do disposto, no parágrafo 2º ste Artigo, as entidades poderão 
estabelecer um prazo in~porém, em nenhuma hipótese, inferior a dez (10) dias 
corridos, quando: · -T ·' 

a) tratar-se de contratação de bens ou de simples e objetiva especificação, cujos 
padrões de rendimento e qualidade podem ser definidos de maneira objetiva 
por meio de especificações habituais de mercado, que razoavelmente leve a 
um esforço menor na preparação das ofertas; 

b) por motivos de urgência devl~.ente justificados pela entidade, não seja 
possível cumprir o prazo mínimorbelecido no parágrafo 2° deste Artigo. 

4. Um Estado Parte poderá estabel l!l~~~mfêf~.,.fi1Y2:3:emiw'il!i\Ç~~ 
(5) dias corridos o presentação de ofertas estabelecido no parágrafo 2° 
deste A · cada uma das seguintes circunstâncias, quando: 
__.,.,., • ...,, aviso de contratação futura for publicado por meio eletrônico; 

todos os editais de contratação estejam à disposição do público por meio 
eletrônico na data de publicação do aviso de contratação; ou 

c) as ofertas possam ser recebidas por meio eletrônico pela entidade contratante. 

5. A aplicação dos parágrafos 3° e 4° deste Artigo não poderá resultar na redução 
dos prazos estabelecidos no parágrafo 2° deste Artigo para menos de dez (1 O) dias 
corridos contados da data de publicação do aviso de contratação. 

Artigo 20 - EDITAL DE LICITAÇÃO 

1. O edital de licitação estará à disposição do público a partir da primeira data de 
publicação do aviso, seja para adquiri-lo ou consultá-lo sem custo, e deverá conter 
todas as informações necessárias para que os licitantes possam apresentar suas 
ofertas corretamente, incluindo pelo menos os seguintes itens: 

~( ;~o::d~~:~:~~li:~~~:ade licitante; ~ ~~i)J 
\f' _ti?!\ \,/l 

~L_:'.:-;;.·;;-:.·>'.,;~ 
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e) objeto da contratação prevista, incluindo a natureza e a quantidade dos bens 
ou serviços a serem adquiridos; quando a quantidade for desconhecida, indicar 
a quantidade estimada ou os serviços de construção a serem executados e as 
exigências a serem atendidas, incluindo as especificações técnicas, os 
certificados de conformidade, planos, projetos e instruções que forem 
necessários; 

d) condições para a participação na licitação, entre as quais estejam: 
i. garantias; 
ii. comprovação de idoneidade jurídica e fiscal e da qualificação técnica e 

econômico-financeira, no caso de bens e serviços, quando necessário; 
e) forma e idioma de apresentaçªo das ofertas; 
f) moeda para a apresentaçã~fertas e para o pagamento; 
g) sanções por descumprimento Tontratual; , 
h) local, dia e hora para o recebimento da .. mentação e da oferta; 
i) a data ou o períod~ a entrega dos 5'8 ou a duração do contrato; 

j) critérios de avalíaçã0 das ofertas, inclusive qualquer outro fator que não o 
preço. Também, se for o caso, deverá constar uma explicação clara da fórmula 
de ponderação dos fatores utilizados para a seleção das ofertas; 

k} local, dia e hora para a abertura das ofertas; 
1) anexos que contenham, quando necessário: 

L projeto básico e/ou execu~i; 
ii. orçamento estimado; 

ííi. modelo do contrato a ser a · sinado entre as partes; e 
iv. as esp~ci_ficapõe~ggw_~~~~~-i..: 

para ·~--
m) r a idade das ofertas, a partir do qual os licitantes ficarão liberados dos 

compromissos assumidos; 
condições de pagamento, bem como qualquer outra disposição e condição; 
indicação da legislação específica relacionada à contratação e aos 
procedimentos recursais. 

2. Uma entidade contratante deverá fornecer prontamente, mediante solicitação prévia, 
a documentação das condições de licitação a qualquer fornecedor que participe da 
contratação, e responder a qualquer solicitação de informações por parte de um 
fornecedor que participe da contratação, sempre que as referidas informações não 
ofereçam a esse fornecedor uma vantagem sobre seus concorrentes na contratação 
e que a solicitação seja apresentada dentro dos prazos correspondentes. 

3. As entidades licitantes poderão exigir dos fornecedores uma garantia de manutenção 
da oferta, bem como ao fornecedor vencedor as garantias da execução. 

li' li' 
li' 

li' 
"' 

~. 

\ 
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4. Quando uma entidade modificar os critérios mencionados no parágrafo 1º deste 

Artigo antes da data limite acordada para a apresentação das ofertas, deverá enviar 
essas modificações por escrito: 

a) a todos os fornecedores que estiverem participando da contratação pública no 
momento da modificação dos critérios, caso sejam conhecidas as identidades 
desses fornecedores, e nos demais casos, da mesma forma como foram 
enviadas as informações originais; e 

b) com tempo suficiente para que os fornecedores modifiquem e apresentem 
novamente suas ofertas, de acordo com o parágrafo 5º do Artigo 18, conforme 
aplicável. 

Artigo 21 - TRATAMENTO DAS OFERTAS E ADJUDICAÇÃO DOS CONTRATOS 

1. Cada entidade receberá, abrirá e tratará todas as ofertas conforme os procedimentos 
que garantam a igualdade e a imparcialidade no processo de contratação pública e 
concederá tratamento confidencia~ ~fertas, pelo menos até sua abertura. 

2. Uma entidade não penalizará ne. fornecedor cuja oferta seja recebida depois 
do prazo especificado pa.ra o recebimen~ s ofertas quando o atraso for 
exclusivamente atribuive~ gligência da enli!lpcle. 

3. A fim de ser considerada p ra uma adjudicação, cada entidade exigirá que as ofertas 
sejam apresentadas por escrito e que, no momento da abertura das ofertas: 

a) sejam ajustadas aos requisitos essenciais contidos no edital de licitação, e 
b) procedam de um fornecedor que tenha atendido às condições de participação. 

4. A oferta apresentada pelo fornecedo+ - rá incluir todos os custos que integrem o 
valor final da contratação. 

5. A entidade adjudic ' "afo ao fornecedor que esta determine que atende as~'~ 
condi õ articipação, que esteja plenamente capacitado para cumprir o 
r.J:M~ ffio e cuja oferta seja considerada a mais vantajosa unicamente com base nos 
requisitos e nos critérios de avaliação especificados no edital de licitação, a menos 
que a entidade determine que essa adjudicação vá contra o interesse público. 

6. Caso uma entidade contratante receba uma oferta cujo preço seja anormalmente 
mais baixo que os preços das demais ofertas apresentadas, a entidade poderá 
verificar se o fornecedor reúne as condições para participar e se tem competência 
para cumprir o estabelecido no contrato. 

7. Se, por qualquer motivo atribuível ao adjudicatário, o contrato não se perfectibilize 
ou o adjudicatário não apresentar garantia efetiva ou não cumprir o contrato, este 
poderá ser adjudicado para a seguinte melhor oferta, e assim sucessivamente, desde 
que permitido pela legislação de cada Estado Parte. 

8. A entídade contratante poderá declarar nulas ou recusar todas as ofertas, quando 
aplicável. 
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9. Uma entidade não poderá cancelar uma contratação pública, nem rescindir ou modificar um contrato adjudicado, a fim de esquivar-se das obrigações deste Protocolo. 

Artigo 22-PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS DAS CONTRATAÇÕES 

1. Os Estados Partes garantirão que suas entidades farão uma divulgação eficaz dos resultados dos processos de contratações públicas. 

2. As entidades deverão disponibilizar a todos os fornecedores todas as informações relativas ao procedimento de contratação e, em especial, aos fundamentos da adjudicação e das características relacionadas à oferta vencedora. Mediante solicltaçao prévia, uma entidad±cará a um fornecedor cuja oferta não tenha sido selecionada para a adjudic . s motivos para não selecionar sua oferta ou as vantagens relativas da oferta se . cionada pela entidade. 

3. Uma vez assinado o co~ as entidades pÂão, se possível, o próprio contrato ou as informações sobr . ntratação, incl~~t~1nome do fornecedor ou prestador favorecido, valor, período e vigência e objeto do contrato, nome e localização da entidade contratante e o tipo de procedimento de contratação utilizado. 

4. As entidades publicarão essas informações no diário oficial nacional ou em outro meio de divulgação oficial nacional de fácil acesso para os fornecedores, prestadores e outros Estados Partes. Os meios d~lgação serão especificados no Anexo VII "Publicação da Informação". Os E s Partes buscarão disponibilizar essas informações para o público por meio el trônico. 

\ 

ArtigO 23 - RECU S--
~~~~-~H!'JJi1:i.tiimliSli:'fAi!ll!"V'.!iF\!ll.!llfli:21.!lllítl$!!111ítl$~-

stado Parte deverá garantir um procedimento administrativo ou judicial de análise que seja adequado, eficaz, transparente, não discriminatório e em conformidade com o princípio do devido processo legal, por meio do qual o fornecedor possa apresentar impugnações, sob a alegação de descumprimento deste Protocolo, que surjam no contexto das contratações públicas cobertas nas quais o fornecedor tenha ou tivesse interesse. 

2. Cada Estado Parte estabelecerá ou manterá no mínimo uma autoridade administrativa ou judicial imparcial, independente de suas entidades contratantes, para receber e analisar uma impugnação apresentada por um fornecedor em uma contratação pública coberta, e proferir as decisões e recomendações relevantes. 
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4. Sem prejuízo dos outros procedimentos de impugnação organizados ou 
desenvolvidos por cada um dos Estados Partes, cada Estado Parte garantirá o que 
segue: 

a) prazo suficiente para que o fornecedor prepare e apresente impugnações por 
escrito, o qual, em hipótese alguma, será inferior a sete (7) dias corridos, a 
partir do momento em que o ato ou omissão motivo da impugnação seja 
informado ao fornecedor ou que, razoavelmente, deveria ter sido conhecido por 
ele; 

b) a entrega expedita e por escrito das decisões relacionadas à impugnação, com 
uma explicação dos fundamentos de cada decisão. 

5. Cada Estado Parte adotará ou m~ os procedimentos que estabeleçam: 
a) medidas provisórias rápida~~ preservar a possibilidade de o fornecedor 

participar da contratação pública e !sejam aplicadas pela entidade 
contratante ou pef;E· toridade imparcia . erida no parágrafo 2° deste Artigo. 
Essas medidas ... o ter como efe to a suspensão do processo de 
contratação. Os pr . cedimentos poderão prever a possibilidade de se 
considerar as consequências desfavoráveis predominantes para os interesses 
afetados, incluído o interesse público, ao decidir se essas medidas deverão ser 
aplicadas. Será apresentada por escrito a razão pela qual essas medidas não 
serão adotadas; e 

b) medidas corretivas ou uma cornÁcação pelas perdas ou danos e prejuízos 
sofridos quando um órgão 1d~álise determinar a existência de um 
descumprimento mencionado , ~•M~'8€1~@.fi41ª~p1ILP 
ordenamento · . , · · . e em cada Estado Parte. - ~ 

Capítulo IV 
DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS 

Artigo 24 - SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

As controvérsias que poderão surgir entre os Estados Partes com relação à aplicação, 
interpretação ou descumprimento dos compromissos estabelecidos neste Protocolo 
serão resolvidas em conformidade com os procedimentos e mecanismos de solução 
de controvérsias vigentes no MERCOSUL. 

Artigo 25 - CONSERVAÇÃO E ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

1. A documentação referente aos processos de contratação pública deverá ser 
conservada por no mínimo cinco (5) anos. 

2. Um Estado Parte poderá solicitar informações adicionais sobre a adjudicação do ;7~(;~:~~ 
contrato, principalmente a respeito de ofertas não selecionadas, para determinar s~~::(t/: ,'.,;', 

( \ (~ _::i/i; 
~4);: ' .,.,~,; 
,--1-:'/y 

~ --
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uma contratação foi realizad_a de forma coerente com as disposições deste 

Protocolo. Para esse efeito, o Estado Parte da entidade contratante fornecerá as 

informações sobre as características e vantagens relacionadas à oferta vencedora e 

ao preço do contrato. O Estado Parte solicitante não poderá revelar essas 

informações adicionais, salvo consentimento prévio do Estado Parte que forneceu 

as informações. 

Artigo 26 - COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE OS ESTADOS PARTES 

1. Os Estados Partes trabalharão conjuntamente para: 
a) desenvolver atividades de cooperação com o objetivo de atingir um melhor 

entendimento de seus respectivos sistemas de contratação pública e melhorar 

o acesso a seus respectivos mercados; 
b) avançar em direção à integração de seus sistemas e à convergência de seus 

procedimentos. 

2. As atividades de cooperação inclu.Âa..temas como: 
a) intercâmbio de experiênci;;Te infor.es, incluindo marco regulatório, 

melhores práticas e estatísticas; bem co todas as informações a respeito de 

programas de ca~itação e orienta o desenvolvidos em termos de 

contratações públi ·sando à participação de outros Estados Partes nesses 

empreendimentos; 
b) intercâmbio de listas de fornecedores; 
e) facilitação da participação de fornecedores dos Estados Partes na contratação 

pública coberta, principalmente das Micro, Pequenas e Médias Empresas 

(MPME's); 
d) reconhecimento mútuo da doc~tação equivalente para os procedimentos 

de qualificação de fornecedore , 
e) desenvolvimento e uso de meios · letrônicos de informação nos sistemas de 

f) ~~~=~i:~:=~~;;r;necedores em termos de acesso~~ ¾r~ 

~acontratação pública; 
cimento institucional para o cumprimento deste Protocolo, incluindo a 

p itação de funcionários públicos; e 
h) criação de um portal único do MERCOSUL, no qual serão publicados todos os 

avisos de contratação de cada um dos Estados Partes. 

3. Os Estados Partes notificarão o Subgrupo de Trabalho Nº 16 "Contratações 

Públicas" (SGT Nº 16) sobre a realização de qualquer atividade de cooperação. 

Artigo 27: FACILITAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO, PEQUENAS E MÉDIAS 

EMPRESAS (MPME's) 

1. Os Estados Partes reconhecem que as MPME's contribuem de maneira relevante 

para o crescimento econômico e o emprego, motivo pelo qual é importante facilitar 

sua participação na contratação pública. 

\ 
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2. Os Estados Partes também reconhecem a importância das alianças empresariais 
entre seus fornecedores e principalmente das MPME's, incluindo a participação 
conjunta nos procedimentos de contratação. 

3. Quando um Estado Parte mantiver medidas que ofereçam um tratamento 
preferencial para suas MPME's, este garantirá que essas medidas, incluindo os 
critérios de elegibilidade, serão objetivas e transparentes. 

4. Os Estados Partes fornecerão, caso estejam disponíveis, as informações a respeito 
de suas medidas utilizadas para auxiliar, promover, fomentar ou facilitar a 
participação das MPME's na contratação pública. 

5. Para facHitar a participação das MPME's na contratação pública coberta, cada 
Estado Parte, na medida do possível: 

a) fornecerá as informações r3:I ionadas à contratação pública que inclua uma 
definição das MPME's em . ai eletrônico; 

b) garantirá que os docum tos de contratação estejam disponíveis 
gratuitamente; 

e) id. entificará as MPM:ts interessadas em tornarem pare. eiras comerciais de 
outras empresas n · . 'tório dos outros stados Partes; 

d) desenvolverá bases • e dados sobre as MPME's em seu território para serem 
utilizadas por entidades de outros Estados Partes; e 

e) realizará outras atividades destinadas a facilitar a participação das MPME's nas 
contratações públicas cobertas por este Protocolo. 

Artigo 28 - MODIF 

C~loV 
DISPOS~ES FINAIS 

UALIZAÇÕES DAS LISTAS DE EN;;~~ 

er Estado Parte poderá modificar suas listas contidas no Anexo 1 "Entidades" 
sempre que: 

a) notificar os outros Estados Partes por escrito; 
b) incluir, na notificação, uma proposta dos ajustes compensatórios adequados 

aos outros Estados Partes para manter um nível de cobertura comparável ao 
existente antes da modificação, exceto pelo disposto nos parágrafos 2° e 3° 
deste Artigo; e 

e) os outros Estados Partes não se opuserem por escrito em um prazo de 
quarenta e cinco (45) dias corridos após essa notificação. 

2. Qualquer Estado Parte poderá fazer atualizações de natureza meramente formal em 
suas listas contidas no Anexo l "Entidades", sempre que não afetarem a cobertura 
mutuamente acordada no Protocolo, tais como: 

a) alteração no nome de uma entidade listada no Anexo 1 "Entidades", 
b) incorporação de duas ou mais entidades listadas no Anexo 1 "Entidades"; e 
e) separação de uma entidade listada no Anexo 1 "Entidades" em duas ou mais 

entidades adicionadas ao Anexo 1 "Entidades". 
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Os ajustes mencionados no presente parágrafo somente poderão ser realizados se 
notificados aos outros Estados Partes por escrito, e estes não se opuserem por escrito 
dentro de quarenta e cinco (45) dias corridos após a notificação. O Estado Parte que 
fizer essas atualizações não será obrigado a fornecer ajustes compensatórios. 

3. Um Estado Parte não precisará fornecer ajustes compensatórios quando a 
modificação proposta às suas listas contidas no Anexo 1 "Entidades" abranger uma 
entidade que deixou de estar efetivamente sob o seu controle ou influência. Quando 
os Estados Partes não concordarem que esse controle ou influência governamental 
tenha sido efetivamente eliminado, os Estados Partes que fizerem objeção poderão 
solicitar informações adicionais ou consultas visando a esclarecer a natureza de 
qualquer controle ou influência governamental e a chegar a um acordo sobre a 
permanência ou a exclusão da entidade na cobertura em conformidade com este 
Protocolo. 

4. Quando os Estados Partes tiver~ordado uma modificação ou atualização de 
suas listas contidas no Anexo 1 "E · . es", incluindo o caso em que nenhum Estado 
Parte tiver feito uma objeção dentro e quarenta e cinco (45) dias corridos, de acordo 
com os parágrafos 1° e 2° do presente Artig~. ' rgão encarregado que administrar 
o Protocolo elevará a ~ . ·~ dificação ou atua.ão proposta ao Grupo Mercado 
Comum (GMC). T 

5. Caso algum Estado Parte se oponha à modificação ou atualização proposta, os 
demais Estados Partes resolverão a questão mediante consultas. 

6. A modificação ou a atualização deverá ser aprovada pelo GMC. 

Artigo 29 - ADMINISTRAÇÃO DO P+COLO 

1. A administração deste Protocol . . , ~dblfróf""~~~@~,W~ 
competência na te contratações públicas que seja designado pelo GMC. 

As funções do órgão de administração do presente Protocolo incluirão: 
a) monitorar e avaliar a implementação e a administração deste Protocolo, 

incluindo seu aproveitamento, e recomendar ao Grupo Mercado Comum as 
atividades correspondentes; 

b) relatar ao Grupo Mercado Comum a implementação e a administração deste 
Protocolo, quando aplicável; 

c) monitorar as atividades de cooperação; 
d) considerar e propor ao Grupo Mercado Comum a realização de negociações 

adicionais com o objetivo de ampliar a cobertura deste Protocolo e/ou 
aperfeiçoar suas disciplinas gerais de aplicação; e 

e) tratar qualquer outro assunto relacionado a este Protocolo. 

3. Até que este Protocolo esteja vigente para todos os Estados Partes, as funções de 
administração a que se refere este Artigo serão cumpridas pelas Coordenações 
Nacionais do órgão do MERCOSUL com competência na temática de contrata~'.'\. 
públicas dos Estados Partes que o tiverem ratificado. 

Ir::• o· :· -.~, ;-e:. ·! !I 0. J ~=• •· .•°' t'•{ :T. ,. 

\ t)/::f:-') '1'/fí1 
~ s~~ /< i· l //' 
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Artigo 30 - REVISÃO 

1. A partir do terceiro ano após a entrada em vigor do presente Protocolo, os Estados Partes signatários poderão iniciar negociações a fim de aprofundar os compromissos assumidos no marco deste Protocolo, à luz dos princípios de gradualidade, flexibilidade e equilíbrio previstos no Tratado de Assunção, e de forma a promover os benefícios mútuos e atender os interesses de todos os participantes. 
2. Qualquer modificação e/ou ampliação do presente Protocolo deverá ser aprovada por Decisão do Conselho do Mercado Comum (CMC). 
Artigo 31 - DENÚNCIA 

O Estado Parte que desejar desvincular-se do presente Protocolo deverá comunicar essa intenção aos demais EstadoTes de maneira expressa e formal, ef. etuando 
no prazo de sessenta (60) dias a •. a do documento de denúncia ao depositário, que o distribuirá aos demais Estados artes. 

Artigo 32 - VIGÊNCIA E+ SITO 
1. O presente Protocolo, celebrado no âmbito do Tratado de Assunção, terá duração indefinida e entrará em vigor trinta (30) dias após a data do depósito do segundo instrumento de ratificação. 

Para os Estados Partes que o ratifiqi:e posteriormente à sua entrada em vigor, o presente Protocolo entrará em vigor . (30) dias após a data em que cada um deles depositem seus respectivos instr entos de ratificação. 
2. O presente Protocolo - umentos de ratifica=~~~ 

a Repúb · araguai, que deverá notificar aos Estados Partes a data dos , os desses instrumentos e a entrada em vigor do Protocolo, assim como enviar-lhes cópia devidamente autenticada deste. 
3.As modificações e atualizações que sejam feitas nos Anexos que fazem parte do presente Protocolo deverão ser comunicadas pela Secretaria do MERCOSUL ao depositário. 

1 
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Assinado em Brasília, República Federativa do Brasil, aos 21 do mês de ze bro de 2017, em um original, em português e espanhol, sendo ambos o t xtos igualmente autênticos. 

ARGENTll- PELA PÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL + 

70 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0922C30D00524819. 

00100.085551/2023-10


